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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

       DECRETO N. º 8.987 DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 
Dispõe Sobre a Tabela de Preços Públicos de Serviços 
de Cemitério.  

 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito do Município de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

Considerando que, a Lei Municipal n.º 44 de 23 de maio de 2025 readequou a 

natureza contraprestacional remuneratória de serviços relativo ao cemitério e a revogou a 

tabela das taxas de serviços diversos relativo às taxas de cemitério, anexo da Lei Municipal 

nº 2.879/1997; 

Considerando a necessidade de minimizar, ou mesmo suprimir, os efeitos 

inflacionários que dão causa à perda do poder aquisitivo da moeda. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Os preços públicos de serviços de cemitério para o exercício de 2025 

passam a vigorar de acordo com Anexo. 

 

Art. 2º - A gratuidade das tarifas alcançará as despesas com sepultamentos nos 

cemitérios públicos, e será concedida nas seguintes hipóteses: 

I - aos corpos não reclamados, assim entendidos, aqueles não identificados ou os 

identificados sobre os quais inexistirem informações relativas a endereços de parentes ou 

responsáveis legais do falecido; 

II - quando os familiares que residiam com o falecido se encontrarem em situação 

financeira que impossibilite o custeio das despesas relativas ao funeral. 

§ 1º A incapacidade financeira será reconhecida quando houver inscrição ativa no 

Cadastro Único - CADÚNICO ou se a renda familiar mensal per capita for 

comprovadamente igual ou inferior a 1 (um) salário mínimo vigente em âmbito nacional, na 

data da solicitação do serviço. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Art. 3º - A gratuidade será requerida por pessoa responsável pelo falecido, 

mediante o preenchimento de formulário próprio e da declaração de hipossuficiência 

econômica, além da apresentação de documento de identidade e comprovante de 

residência. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 
Agudos, 23 de setembro de 2025. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito do Municipal 
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              ANEXO 

 

TARIFA DE CEMITÉRIO 

                     

Item Especificação Valores 

1 Perpetuação:-   

  
a) aquisição de concessão de terreno 
simples para uso perpétuo  R$ 316,09 

2 Inumação:-   

  a) sepultamento em jazigo de família R$ 157,55 

  b) sepultamento em carneira R$ 157,55 

  
c) emplacamento de sepulturas - por 
placa 

R$ 37,23 

3 Transladações de ossos:-   

  
a) retirada de ossos para transladação em 
sepultura do próprio cemitério 

R$ 209,10 

  

b) retirada de ossos para transladação 
para cemitérios para o distrito e outros 
municípios 

R$ 259,10 

4 Exumação:-   

  a) exumação R$ 395,12 
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